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• COMUNICADOS

ACORDO ILEGA L ENTRE
PREFEITURA E EMPRESA

O Tribunal de Contas do Paraná considerou ile
gal, acordo efetuado por municipio e uma empresa
de Londrina, para o fornecimento de material de
mão-de-obre destinados a serviços de iluminação pú'
blica na sede e em distrito da mesma cidade, através
do qual foi emitida Nota Fiscal e efetuado plano de
pagamento mensal, com correção de acordo com as
Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional·ORTN.

A consulta partiu de uma determ inada Preteitu
ra Municipal, a qual esclarece terem as obras de ilu-

m inação pública sido realizadas sem dotação orçe
mentária e foi estabelecida procuração em favor da
firma executante, tendo como garantia recursos do
Imposto de Circulação de Mercadorias- ICM.

Em Sessão Plenária do TC, com voto do relator
do p ro cesso, Conselheiro José lsier , foi a matéria a
julgamento e, por maioria de votos, a Corte de Con
tas decidiu pela ilegalidade do acordo, tendo por bs
se, ainda, os Pareceres da Diretoria de Contas Muni·
cipais e da Procurador ia do Estado junto ao TC, o
que poderá acarretar, inclusive, crime de responssbi
lidade, visto que o negócio fére uma série de precei
tos legais.
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MACEDO NA PROCURADORIA

Osvaldo Evangelista Macedo foi empossado no
cargo de Procurador Geraldo Estado jun to ao Tribu
nal de Contas, em solenidade realizada no Gabinete
do Presidente, Conselheiro Cândido Martins de Oli·
veirs, e prestigiada por autoridades estaduais.bem
como por membros do Corpo Deliberativo e pelo
Corpo Instrutivo do TC.

A solenidade de posse estavam presentes, entre
outras autoridades, o Procurador Geral do Estado,
Doutor Mauro João de Albuquerque Maranhão, o
Deputado Nilso Sguarezi e amigos de Osvaldo, que
usouda palavra para falar da importância da nova
misseo pública que acaba de assumir.

TC VOL TA A ESCLARECER
VERBA DE REPRESENTAÇÃO

tE vedado ao Presidente da Câmara Municipal a
percepção de verba de representação de caráter
pessoal: assim sendo, a prestação de contas referente
ao pagamento da representação destinada orçemen
tariamente ao Gabinete do Presidente da Câmara
nao pode ser dispensada.

Tal decisão está con tida na Resolução na 6011 /
83. assinada pelo Presidente do Tribunal de Contas
do Paraná, Conselheiro Cândido Martins de Oliveira,
após ouvido o plenário e com base em voto do rela·
tor do processo.çansetneiro João Féder, em consulta
de várias Câmaras Municipais.

Especificamente, na consulta, o Legislativo

RAUL VI ANA

Sofrendo por um lapso de tempo de insu ficiên
cia renal e vítima do coração, faleceu, no dia 8 de
junho último, o ex-presidente e conselheiro eposen
tsdo , RAUL VIANA.

Esse eminente homem público teve expressiva
participação política no governo Moysés Lupion,

o empossado recebe os cumprimentos do Procurador Geral
do Estado.

Municipal de Mandaguari esclareceu que a Mesa ha
via decidido, após pareceres das Comissões Perma
nentes, dispensar a Câmara da comprovação da ver
ba de representação atribuída ao Presidente, a con
tar do exercício de 1980; e os atuais legisladores en
tendiam necessário o esclarecimento do TC para que
a situs çso fôsse regularizada.

O procedimento é considerado ilegal pelo TC
tendo em vista a legislação em vigor e o processo, ano
tes do voto final do plenário da Corte de Contas, re
cebeu Pareceres idênticos da Diretoria de Contas
Municipais e da Procuradoria do Estado junto ao TC,
reafirmando-se a posição de que o pagamento da ver
ba de representação ao Presidente da Câmara Muni
cipal é proibido, além do que, quando ela é consig
nada em orçamento ao gabinete do legislador, deve,
obrigatoriamente, haver prestação de contas.

ocupando as mais destacadas funções. A lém de diri
gir a Secretaria dos Negócios do Governo, exerceu,
também, os cargos de Secretário do Interior, da Jus'
tiçs, da Fazenda e da Agricultura.

Foi um dos cinco Conselheiros Fundadores do
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARA
NA, onde, por várias vezes, o presidiu e continuou a
prestar relevantes serviços ao PARANA.

O NOTICIARIO registra, igualmente, o passa
mento da funcionária aposentada, LYSIS LIMA LO
PES, ocorrido em 31.05.83, motivado por acidente
automobilístico na BR-116, próximo ao município
de Registro (SP), bem com o, no dia 15 de maio. do
General OSCAR GOMES DO AMARAL, pai do A u
ditor Oscar Felippe Loureiro do Amaral, e, em 28.
06.83, de Dona HELOISA VIANA LOPES, genitora
do Chefe da Assessoria Técnico-Jurídica, Haroldo
Lopes Júnior.

O NOTlCIA RIO, nesta hora de tristeza e de
saudade, em nome de todos, apresenta VOTOS DE
PROFUNDO PESAR.

o NOT ICIAR ia CURIT IBA, PR (6) 2, JUN.1983
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( • NOTICIÁRIO

DINAMIZAÇÃO É A PALAVRA DE ORD EM

)

Dinamização é mais uma palavra de ordem imo
posta pela administração do TC no que diz respeito
ao julgamento de processos nas Sessões Plenárias.
Assim, nos meses de maio e junho, em pelo menos
três sessões, foram julgados nada menos que 2. 1()()
processos de adiantamento, auxílio e subvenções e
de aposentadorias, numa média altamente expressiva
de pouco mais de 1()() processos por Conselheiro.
Ocorre que nos últimos tempos têm aumentado con
sideravelmente a entrada de processos daquela neto
reza e para que todos possam ser julgados num perto
do compatível com os interesses de cada um, houve
necessidade dessa sobrecarga. Tudo isso, sem prejuí·
zo do normal julgamento de processos de outra ne
tureza, tais como prestações de contas municipais e
de tomadas de contas, entre outros.

TC e MIN. FAZENDA FIRMAM CONV ÉNIO
O Tribunal de Contas do Paraná firmou convênio com

a Secretaria Geral do Minist ério da Fazenda, para imp lanta-

ção e desenvolvimento. em nosso Estado, do processo de co
lera das Slnteses de Balanço, um documento a que os muni·
cípios estão obrigados por Lei e que, dors vente, deverão ser
preenchidos e entregues ao Tribunal, juntamente com a p N S

ração de contas.

BIBLIOTECA DO TC

Com permanen te atualização de volumes e com um nú
mero dos mais expressivos de pub licações técnico-científicas,
a Biblioteca do Tribunal de Contas está à disposição de qual
quer interessado para consultas. Sob a coordenação de bib tio
tecárias qualificadas e experien tes, esse segmento do TC tem
procurado acompanhar a evolução dos trabalhos da própria
Casa e poderá ser de grande utilidade para pessoas que procu
ram aperfeiçoar seus conh ecimentos pela via da leitura.

TC DIZ COMO DEVOLVER MU LTA

A emissão de No ta de Empenho em nome do credor,
observada a dotação 3. 7.3.0 -- Despesas Correntes - Encar
gos Diversos, como define a Resolução na 05, de 20 de janei
ro de 7983, da Secretaria de Planejamen to, mais a emissão da
Liquidação de Empenho e encaminhamento ao Banco do Es-

A S in tese de Orçamentos e Balanços de Municiptos 
SOB, é documento instituido pela Secretaria de Economia
e Finanças do Ministério da Fazenda , objeto do Decreto nO
76.085, de 6 de agosto de 1975, regulamentado pela Portaria
MF -4 12175 e evita o envio pelos Estados e Municipios de
seus Orçamentos e Balanços normalmente volumosos e muito
detalhados. O documento procura simplificar ao máximo os
demonstrativos exigidos pela Secretaria de Planejamento da
Presidência da República e será através dele que o Governo
Federal irá medir e avaliar a real situação financeira de cada
município e orientar seus programas de aux ttio as municipali
dades.

O convênio foi assinado pelo Presidente do Tribunal de
Contas, Conselheiro Cândido Martins de Oliveira, em seu gabi·
nete, e pe lo Secretário da Economia e Finanças do Ministério
da Fazen da, Reinaldo Mustafa.

Com validade inicial de três anos, o convênio estabelece
que o 508 , tão logo seja recebido pelo TC, será colocado à dis
posição da Delegacia local do Ministério da Fazenda para seu
encaminhamento àquela Secretaria do MF, em Bresüis . O Tri
bunal de Contas deverá adotar providências no sentido de ex 
pedir as instruções necessárias ao preenchimento e encaminha
mento doSOB e receberá do Ministério, anualmente, um rela
tório consolidado das info rmações co letadas.

tado do Paraná, para pagamento através de Boletim de Crédi
to.

Esse é o procedimento que deve ado tar o DETRAN no
caso de devolução de multa paga por engano e já recolhida
por GR2 aos cofres púb licos do Estado, de acordo com con
sulta do ex-diretor daquele Orgão, Oswaldo Alves Cruz, ao
Tribunal de Contas do Paraná.

O processo teve como Relator o Conselheiro Leonidas
Hey de Oliveira e a decisão unânime do Plenário do TC deu
origem à Resolução 1.692183, baixada pelo President e, Con
selheiro Cândido Martins de Oliveira.

No julgamento, o Relator destaca que o fato csrscteri
za cobrança indevida de multa, "que deve ser resti tuide à par
te, que assim so freu uma ilegalidade, pe la figura disposta no
artigo 964, do Cód igo Civil, frent e ao artigo 165, inciso 1/, do
Código Tribu tário Nacional, conforme estão acordes rodos os
pronunciamentos constantes do processo".

À devo lução, conc lui o voto do Conselheiro Leonidas
Hey de Oliveira, deve sempre preceder de processo regular oe
ra a eoursçeo dos fatos que ocasionaram a respectiva medida_

o NOT ICIAR ia CURITiBA, PR (6) 3, JUN. 1983
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• ANIVERSARIANTES

JULHO

02 · Emerson Duarte Guimarães
05 Fabiano Saporiti Campelo
08 -- Namur Prince ParanáJúnior

Luiz Antonio l.eprevost
Jean Lu iz Sampaio Féder

09 · Rose Mary Buffara de Camargo Vianna
11- Raul Sátyro

Elindamir Maria Lemasson
13- Ena Barros
14 Zanarto Levorato Lins
15· · Maria Inez Pinheiro de Pádua
16 · Jorge Luiz Noronha da Silva
17 Zdzislaw Wlodarczy k

João Carlos Cardoso
Valdir Xavier da Costa

19 · · Antonio Horácio da Silva Net to
20 Marli Pinheiro Sega
21 Leomax Wolff Vianna

Lulz Gabriel Sampaio
23 Anair Schelit ing
26 Leonor Cruz Marinho
27 - Valéria Golon
28 - Celso U no Pinto
29 . Luzia Magdalena

Angela Zenedin Casteli
30 · Wanda do Rocio Chmielewski
31 - Rafael latauro

Marilis Chinasso da Silva
Roberto Schinemann Filho
Mariade Lourdes Machado Sotromaior
Eni de Fátima Madeira

AGOSTO

OI - Ruth Camargo Scheibe
05 - Laurindo Costa Rosa

Remy Neves Moro
Mario de Jesus Simioni

06 - Jorge José Zimmermann Huy
Eliane Regina Rocha Queiroz de Moraes

07 - Nemias Henriques
09 - Luiz Augusto de Paula Ribas
10 .- Antonio Nelson Vieira Calabresi

Clóvis Carvalho Luz
11 - Agostinho Sagboni
12 - AlideZenedin

Svrtbe Bacil/a Kasprowicz
Wahib Dib Júnior

13 - Aglair Maria Godo y Bacearo
Sophia Ribeiro Si/va
Paulo Cesar Sdroiewski
Maria Morena 8ossoni Moura

14 -· Ruy Baptista Marcondes
José Rubens Guerreiro Carneiro
Irzéa Lopes Vel/ozo

15- Nivaldo das Neves
16- Lígia Regina Piasecki

Gadoil Cordeiro Guimarães
20 - Paulo Cezar Belém de Carvalho
23 - Antonio Cló vis Marques
25- Luiz Eraldo Xavier

27 Maria Luiza da Cunha Gebran Dal/egrave
Elcy Ferre ira

30 - Alcides Lourenço
Iara de Freitas Venier Caldeira
Georgete Cury José
Reiane Maria Correia de A lbuquerque Maranhão

A CANTINA ESTA MUDA DA

XII CONGRESSO DOS TRIBUNAIS DE CONTAS DO BRASIL

Nova orientação e prestação de serviços à altura
das reais necessidades dos funcionários do Tribunal
de Contas. Sob esse binômio a Cantina tem não só
aumentada sua clientela como recebido elogios pelo
atendimento. Aliás, esse setor havia sido alvo de inú
meras criticasem pesquisa realizada jun to aos funcio
nários da Casa e, diante das reclamações, a adminis
tração do TC cancelou o contrato com os antigos ar
rendatários, entregando-a a nova administração que,
de imediato, fez melhorar o serviço e, o que é mais
importante, a preços menores, com lógicos benetict
os ao pessoal que dela faz uso.

• CONGRESSOS, SEMINÁRIOS, SIMPÓSIOS...(
o Tribunal de Contas do Estado do Par. nA foi escolhido por

rodas iJ$ outras Cortes de Contas do PaIs, para sediar o X II Congresso
de Tribunais do Brasil, de 20 à 23 de ou tubro p . vindouro, emFoz do
Iguaçu.

Tal decisão fo í tomada em CuíabSoMT. pe lo Cent ro de Coorde
nação de SeminJrios dos Tribunais de Contas do Brasil, que con ta
com representantes de cada Corte de Contss:

Submetida pelo Presidente, Conselh eiro Cãndid o Martins de
Oliveira. aquela prop ost a à consideraç§o do Gove rnador J osé Richa,
recebeu de le total apoio.

aruaçliO, cada vez melhor e eficiente dos Tribu nais de Conras. assim
como, oportuntrsré o congraçamento dos Memb ros desses Tr ibunais.
com a mais a/r§ autoridades do PaIs. de ntre elas. a de Sua Exceléncia
o Senhor Presidente da República e seus Ministros, dirigentes e rep~
sentsntes de Oty anismos nacionais e internacionais. como a I raipu ,
ILA CIF ' Bogo rA, ColombiaJ, INTOSAI (Manila. FiJip indSJ e outros. e
do no vo Governo do Paraná

Cópias do Regimento Interno desse Cong resso esrão sendo en
viadas às Cortes de Con ras do Brasil, pelo Presidente da Casa, para
conhecimen ro dos Congressisras e facu lta r, aos parricipan res, 11 eliJbor~

ção e apre sentação, a~ dia 30 de agorro, de suas teses.

Esse Congresso terA a f inalidade de estudar e debater aspectos
das fiscalizações das administrações cen tralizadas ti desce ntralizadas.
bem como permiti, ., ~re$l!nr6Ção de teses de qualquer natureza que
abordem o contrate 11 n/veis Federais. Estadual e/o u Mun icipal.

Portanto. a consecuçâo desse empreendimenro. a realiur·se
sob os ausplcios do Tribunal de Con ras do Estado do ParanJ. com a
colaboração do GOl/ema do Esuao, esrar,j vo ltado. enencialmenre, li

estudar remas relaciotJBdos 110 aperfeiçoamento da açio eferiva e da

Para fins de planejamenro e execução dos projeros e t rabalhos
especlficos concernentes às atividades do X II Congresso dos Tribunais
de Contas do Brasil. o Presid en te Conselh ei ro Cândido Marfins de Oli
VfJirtJ. baixou portaria constituindo o Grupo Especial de Trabalho. sob
a presidlncia do Conselheiro Jc»o Feder, Vic~Presidente di1 Ci1Sd.

O N OTlCIARIO oferecerA 11 todos os seus te ítores. sempre qu e
o Conselheiro João FfNJer. Presidente do GETPAR achar conveniente,
nOlf"S informações acerca desse significarilfo evento.

o NOTf CIÁR 10 CURIT IBA, PR (6) 4, JUN. 1983
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( • DECISOES )

PRESTAÇAO DE CONTAS DE CONVENIO

PRESTAÇAO DE CONTAS MUNICIPAIS

pela aprovação das Contas do Executivo e dese
provação das do Legislativo, do Municíp io de
Santo Inácio;

- pelas desaprovações das contas dos Executivos
e Legislativos dos Municípios de le Nova Fáti
ma, São Jorge do Oeste, Terra Rica e Atala ia.

Valor os
UXJ

30.000
500.000

1.600.000
1.500.000

35.000
1.690.000

Nome do Interessado
(Diligência)

Nilton Alceu Etzel
Fernando Nauffal
Nilson M. Godo y
Saudino D. Barbeiro
Antonio Pereira da Silva
Itamar B. Krieger

Foram apreciados 19 processos de Prestação de
Contas dos Municípios; desse total, 14 autos recebe
ram aprovação pelo Plenário da Corte de Contas. As
outras, no entanto, foram julgadas da seguinte forma

Resolução
No

3561/83
3545/83
3579/83
3580/83
3645/83
3669/83

COMPROVAÇAO DE SUBVENÇAO SOCIAL E

AUXrUO

APOSENTADORIA, REFORMAS e PENSOES

Dos vinte processos, oito foram julgados pela

baixa de responsabilidade dos interessados e os doze
restantes, considerados em débito.

Durante o período, foram apreciados 447 com

provações de subvenções sociais e auxílios. Desse to
tal, 440 foram aprovados e 7, convertidos em diligên
cia ex terna junto aos órgãos de origens para melho
res esclarecimentos, ou no sentido de que sejsm sa
nadas as irregularidades neles apontadas, cujos inte

ressados seo os seguintes:

TOMADA DE CONTAS

o NOTICIARIa apresenta uma síntese dos

decisórios do TC referentes aos processos apreciados
no período de 16 de maio à 15 de junho do ano em
curso:

Foram apreciados 572 processos, dos quais 488
foram, por acórdão, julgados legais; 82 convertidos
em diligência interna à Assessoria Técnico-Jurtdice

ou à Diretoria de Pessoal e Contabilidade ou, ainda,
à Procuradoria do Estado Junto ao Tribunal de Con
tas, enquanto que, apenas, dois. em que são in teres
sados: Manoel Conceiçiio e Morelli Rodrigues da SiI·
va, foram julgados ilegais.

•

Dos 125 processos apreciados pelo Plenário,
115 foram pela aprovação e 10 convertidos em dili
gencia externa junto às repartições de origensparaos
fins do Parecer da Procuradoria do Estado junto ao
TC, a saber'

Resoluçiio NO

Resolução Nome do Interessado Valor crs
1,00

3002/83 P. M. de Nova Cantu 1.500.000
3113/83 Soe. de Ensino Unificado 327.635
3463/83 P. M. de Marilândia do Sul 1.500.000
3592/83 As. de Pais e Amigos de

Deficientes Visuais-Ctba 200.000
3145/83 P. M. de Fênix 250.000
3742/83 P. M. de Jaguariaíva 500.000
3149/83 P. M. de Santa Amélia 350.000

COMPROVAÇAo DE ADIANTAMENTO

Dentre os 102 processos apreciados, 95 foram
julgados pela baixa de responsabilidade, enquanto
que dos 7 restantes, 6, a seguir relacionado, foram
convertidos em diligência externa às repartições de
origens e I, através de Resolução na 3673/83, cujo
interessado é o Sr. Luis Carlos Dias, foi julgado pela

desaprovação.

3375/83
3376/83
3263/83
3393/83

3157/83
3659/83
3329/83
3690/83
3287/83
3307/83

Nome do Interessado

Soe. Paranaense de Cultura - - SEAD
Fundação Projeto Rondon - SEPL
P. M. de Guaraqueçaba . - SEPL

Soe. Civil e Beneficente de Rolândia
Promoper

P. M. de São Joao do Triunfo - SECE
Francisco Alves Club de Campo - SECE
P. M. de Contenda · . COMEL
P. M. de Medianeíra , . EMOPAR
P. M. de Cruz Mechedo « - SEPL
P. M. de Santa Cruz do Monte Castelo
SECE

o NOT ICIAR ia CURIT IBA. PR (6) 5. JUN. 1983
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA
SINOPSE

CORPO DELIBERATIVO
CONSELHE IROS
Cándido Mart ins de Oliveira • • . . . . . •• • •• • •••• • •• Presidente
João Féder •• • . ••• • • . . • . • • •• . . . . •• • • • •Vice-Presid ente
Rafael tetaurc •• • •. • • • • • • • • • • • • • • • •• • •Corr eged or Geral
Leoni das Hev de Oliveira
José lste r
An tônio Ferreira Rüppe l
Armando Quei roz de Moraes

CORPO ESPECIAL

AUDITORES
Alo ysio Biasi
Ruy Baptista Marcondes
Oscar Feli ppe Loureiro do Amaral
Ivo Thomazoni
Robert o Macedo Gu imarães
Newton Lu iz Puppi
Amaury de Oliveira e Silva

PROCURADORIA DO ESTADO JUNTO AO
TRIBUNAL DE CONTAS

PROCURADORES

Oswaldo Evangelil ta de Macedo . . . . . . .. • •• .•.•• • . Procurador Geral
Alide Zenedin
AntOnio Nelson Vieira Calab resi
Pedro Stenghel Gu imarães
Belmiro Valve rde Jo bi m Casto r
Luiz Gabrie l Sampaio
Raul Viana Jú nio r
Túlio Varg as

CORPO INSTRUTIVO

Carlos Cesar S. A. Maranh§o•• .• . •. . • .•• .•• . . • Direto r Gera l
Mário Coelho Jú nio r • • . • • • • • • Direto r de Gabi nete da Presidên cia
Ubira jara Cost6dio . • • ••. • •• •Diretori a de Pessoa l e Contabil idad e
Luiz Eraldo Xavier •• . •• •• .• .• • Diret ori a de Tomad a de Co ntas
Ruth Cama rgo Sche ibe • .• • • •• .•• • • Diretoria Revisor a de Contas
Dunio Luiz Ben to . .•• .. . • .•.. . Dire toria de Con tas Municipais
Gil Rüppel Direto ria de Expedient e. Arquivo e Protoco lo
Na mur P.Paraná J úni or •• . Dire to ria de Adm. do Material e Patri mônio
Paulo C.Patriani • • . • • . • • • • • • • • • Inspetori a Geral de Contro le
Newt on Pythagoras Gusso •• .. • • • • • •1a Insp. de Cont ro le Externo
Mar io J osé Ot to 2'l lnsp. de Controle Externo
Antonio F. Rüppel Filh o• . • • •••• • ••3a Insp. de Controle Ext erno
Ivene uMurici Novaes • • • • • • .• • •• • ,4 8 lnsp. de Cont role Exte rno
Ernani Amaral • • • • • ••• .•• . .••••5a toso. de Controle Externo
~urilo Miranda Zéto la . •. • • • • • • • • •ga Insp. de Contro le Externo

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARAN Á
Pç.. N. S. Salete - Centro Cfvico
BO 000 - Cur it iba - PR - Brasil
Tet, 223-8422

DESTINATA RIO :

etiq ueta

ENVELOPAMENTO A UTORIZADO ( *)
( *) Permitida a abertura pela E. C. T.

COMPROVACAo DE DESPESAS

Os Orgãos púb licos sujeitos a Prestação de Con
tas, de acordo com a Legislação vigente, deverão uti

lizar-se somente de documentos, tais como, guias do
lAPAS, FGTS, IR, recibos e outros, em sua via

original e, no caso de compras, NOTAS FISCAIS Ta

via.

E vedado o uso de outras vias de Notas Fiscais,

bem como, do "ticket" de caixa.

Nenhuma empresa, à exceção das de pequeno

porte, poderá abster-se da emissão de Nota Fiscal
discriminada das vendas que realize. Logo, os orde
nadares de despesas deverão estar atentos para que .....,
tais comprovantes estejam revestidos de todas as for

malidades legais.
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